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AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e § 2º, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021; 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 025/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLANO 

TELEFONICO EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS INTERNAS DO CONSÓRCIO 

MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE-CIMAMS. 

 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Dia 15/04/2025 às 17:00h (dezessete horas). 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 

comerciais e documentação ficará prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos 

horários. 

• CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

• E-MAIL E ENDEREÇO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaocimams@yahoo.com.br- SALA DE LICITAÇÕES das 08h (oito horas) às 17h 

(dezessete horas e trinta minutos), de segunda à sexta-feira, na Avenida Governador 

Magalhães Pinto, 4.000A, bairro Jaraguá, Montes Claros-MG, CEP: 39404-166. 

 

• CONSULTAS AO AVISO DE LICITAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na 

internet, no site www.cimams.mg.gov.br, telefones (38) 3221-0841 e 9 9970-3832, ou na sala de 

licitações das 08h (oito horas) às 17:30h (dezessete horas e trinta minutos), de segunda à sexta-

feira, na Avenida Governador Magalhães Pinto, 4.000A, bairro Jaraguá, Montes Claros-MG, CEP: 

39404-166. 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 

mailto:LICITACAOCIMAMS@YAHOO.COM.BR-
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 025/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2025 

PREÂMBULO 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene – CIMAMS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 21.505.692/0001-08, torna público, a abertura do Processo 

Licitatório nº 025/2025- DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 005/2025, do tipo menor preço 

GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 art. 75, inciso II e § 2º, e demais 

condições fixadas neste edital e seus anexos.  

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08:00h do dia 11/04/2025, 

às 17:00h do dia 15/04/2025; 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 

licitado, observadas as condições constantes do edital. 

O Aviso de Licitação poderá ser obtido pelos interessados na sede do CIMAMS, em arquivo 

digital, mediante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h às 

17:30h ou pelos endereços eletrônicos ou SITE DO CIMAMS. O CIMAMS não se 

responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados 

que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Aviso de Licitação. Quaisquer 

dúvidas contatar pelo telefone (38) 3221-0841. 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação do Consórcio Intermunicipal 

da Área Mineira da Sudene, Alisson Rafael Alves Santos designado pela Portaria nº. 04 de 

06 de Janeiro de 2024. 

II – OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PLANO TELEFONICO 

EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS INTERNAS DO CONSÓRCIO 

MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE-CIMAMS. 

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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1 - Poderão participar da presente Dispensa de Licitação, as empresas que atuam no ramo 

pertinente ao objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Aviso de Licitação e seus anexos; 

2 - A participação na Dispensa de Licitação se dará por meio do envio da Proposta Comercial 

e documentos de habilitação por meio do e-mail ou endereço comercial indicado no 

cabeçalho (licitacaocimams@yahoo.com.br), observados data e horário limite estabelecidos. 

3 - Caberá ao fornecedor acompanhar o andamento do processo através do site do CIMAMS, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer solicitações que ocorreram por meio eletrônico (E-MAIL OU PUBLICAÇÃO NO 

SITE OFICIAL DO CIMAMS). 

4 - Os interessados deverão atender a todas as exigências estabelecidas neste Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus anexos, sejam as que dizem respeito às especificações do objeto, 

sejam os referentes à documentação solicitada, forma de apresentação da(s) proposta(s) e 

demais condições exigidas. 

5- A presente contratação é destinada EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DAS 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPRESAS- 

ME/EPP/EQUIPARADAS, conforme exigência do art. 48, inciso I da Lei 

Complementar 123/2006. 

IV – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

1 - Os participantes encaminharão, por meio do e-mail ou presencial, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no aviso de dispensa, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos. 

2 - Até o final do prazo estabelecido para envio da proposta e documentos de habilitação  os 

participantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente apresentados.  

6 – Para envio da Proposta Comercial o Participante levará em consideração a pesquisa de 

mercado realizada pelo Cimams, para fins de análise do menor preço ofertado até o fim do 

prazo para envio das propostas comerciais.  
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7 – O valor da proposta comercial não poderá exceder o menor valor da pesquisa de mercado 

realizada pelo Cimams, sob pena de ser desqualificada.  

8- Não havendo Proposta Comercial com valor menor que o ofertado pela pesquisa de 

mercado realizada pelo Cimams, fica autorizado a contratação com a empresa que ofertou o 

menor valor na pesquisa de mercado. 

9- A empresa que ofertou o menor valor na pesquisa de mercado, será intimada para 

apresentação da documentação no prazo de 03 (três) dias úteis. 

10-Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do participante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para acesso público, mediante solicitação, após 

homologação do procedimento.  

V – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1 - O Participante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, dos seguintes 

campos: 

1.1. Valor unitário e total do item; 

1.2. Marca, quando for o caso; 

1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

1.4. E-mail para fins de comunicação com o proponente. 

2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Participante. 

2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

2.2. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade dos 

participantes, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 

VI – DO JULGAMENTO E  ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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1 - Encerrada a etapa de envio da proposta e dos documentos de habilitação, O Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e o menor preço por item ofertado. 

2 - Será desclassificada a proposta que apresentar preço manifestamente inexequível. 

2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio Participante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

3 - Se a proposta for desclassificada, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 

habilitação do proponente, observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1 – Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

1.1 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias 

corridos contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ. 

2 – A relação de documentos para fins de habilitação está contida no Anexo I do Aviso de 

licitação e deverão ser protocoladas juntamente com as propostas.  

3 – O Agente de Contratação e equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal 

para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do Participante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e 

endereço respectivo, observando-se que:  

4.1 - se o Participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
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4.2 - se o Participante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

4.3 - se o Participante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  

4.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

5 - A microempresa – ME, a empresa de pequeno porte - EPP ou equiparada deverão 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.  

5.1 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que a ME, EPP ou equiparada for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a 

critério do CIMAMS, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

5.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Agente de Contratação; 

5.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos.  

5.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/02, sendo facultado ao(a) Agente de Contração convocar os participantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à autoridade competente 

para revogação. 

6 - Os documentos exigidos neste aviso  deverão ser apresentados com vigência plena na 

data fixada para sua apresentação.  

6.1 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura da 

Dispensa de Licitação. 

7 - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo 

de protocolo. 

8 - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Aviso de Licitação, 
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ou a ausência dos mesmos, inabilitará o participante. 

8.1 - Nesse caso, o participante responderá pelas sanções previstas na Lei Federal nº 

14.1133/2021, e neste Aviso de Licitação, considerando que este manifestou, quando do 

registro de sua proposta comercial, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

VIII– ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO  

1 - Após a declaração do vencedor da Dispensa, o Agente de Contratação opinará pela 

adjudicação do objeto, o que posteriormente será submetido à autoridade competente. 

1.1. A autoridade competente homologará o resultado de Dispensa de Licitação. 

2 - Homologado o resultado da Dispensa de Licitação, a Administração dará visibilidade ao 

resultado do processo por meio do site oficial do Cimams (https://www.cimams.mg.gov.br/), 

no prazo de até 15 (quinze) dias corridos,  e procederá com a contratação do objeto. 

XI – DA FORMA DE PAGAMENTO 

1.1. O pagamento será realizado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

úteis, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço. 

1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais, 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2021. 

1.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

https://www.cimams.mg.gov.br/
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1.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta sites eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas nesse termo de 

Termo de Referência. 

1.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

1.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua situação 

fiscal. 

1.11.1.   Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplente com 

débitos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

1.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

1.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

X - DA CONTRATAÇÃO  

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante contrato. 

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato/empenho, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, 



 

Tel. (38) 99970-3832                             Avenida Governador Magalhães Pinto, nº: 4.000-A,       
Site: www.cimams.mg.gov.br                                         Jaraguá Montes Claros – MG, CEP 39404-884 

o órgão verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos 

do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade 

de que trata o subitem 1.1 deste item, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

1.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1, ou se recusar a cumprir a ordem de 

compra, será convocada outra participante na ordem de classificação das ofertas, e assim 

sucessivamente. 

XI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
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nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

10% a 20% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 10% a 20%  do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1.1, a multa será de 10% a 20%  do 

valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 1.1, a multa será de 10% a 20%  do 

valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1.1, a multa será de 10% a 20%  do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15  (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

1.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

1.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

1.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

1.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

XII- DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - Todas as referências de tempo no Aviso de Licitação observarão o horário de Brasília – 

DF. 

2- No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

3 - A homologação do resultado desta Dispensa de Licitação não implicará direito à 

contratação. 

4 - - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

5 - Os Participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo administrativo. 

6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de Licitação e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

Participante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

8 - O Participante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do Procedimento. 

9 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

10 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Licitação e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Licitação. 

11 - O CIMAMS, poderá revogar esta Dispensa de Licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

12 - A anulação da Dispensa de Licitação induz à do contrato. 

13 - A anulação da Dispensa de licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

14 - É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta Dispensa de Licitação , 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
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fins de classificação e habilitação. 

15 - O Aviso de Licitação  está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.cimams.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitação, Rua 

Tapajós, Nº 441, Bairro Melo, Montes Claros/MG, no e-mail: licitacao@cimams.com.br, nos 

dias úteis, no horário das 08H:00 às 13H:00, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

16 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Documentos de Habilitação 

Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III –  Modelo de Proposta de Comercial: 

-DECLARAÇÃO I-  DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS 

REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, CONSTANTES DO PROCESSO 

-DECLARAÇÃO II-  INIDONIEDADE 

-DECLARAÇÃO III- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

VI DO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021 (NÃO EMPREGA MENOR) 

-DECLARAÇÃO IV- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006 

-DECLARAÇÃO V-DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA ECONÔMICA, EM 

CONFORMIDADE COM O ART. 63, § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

 

- DECLARAÇÃO VI- DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI CAPACIDADE FINANCEIRA 

PARA CUMPRIR O CONTRATO. 

 

Anexo VI- PESQUISA DE PREÇO 

19 – O CIMAMS convocará o adjudicatário e estabelecerá prazo para assinar o Contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, observado o prazo de validade 

da proposta. 

19.1 - Na hipótese de o adjudicatário não comparecer para assinar o Contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções cabíveis. O 

Agente de Contratação examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos 
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Participantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao 

Aviso de Licitação, podendo ainda, negociar o preço. 

20 – Os Participantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase deste processo administrativo. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do participante, ou a rescisão, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  

21 - Uma vez incluído no processo administrativo, nenhum documento será devolvido, salvo 

se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

22 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Agente de 

Contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados.  

23 - Toda a documentação apresentada neste aviso de licitação e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento 

e se omita em outro será considerado especificado e válido.  

24 – O Agente de Contratação, no interesse do CIMAMS, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o processo, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos participantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo.  

24.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do participante.  

25 - O Agente de Contrato poderá determinar a apresentação de documento original, com 

vistas à confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar 

necessário ou se o documento for impugnado por algum Participante, em prazo a ser definido 

para cumprimento da diligência.  

25.1 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo Agente de 

Contratação ou Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório.  

26 - A participação nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste Aviso de Licitação, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria.  
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27 - A presente Dispensa de Licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo o CIMAMS revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes.  

28 - O CIMAMS poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

29 - Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

Montes Claros - MG, 10 de Abril de 2025. 

Ricardo Antunes Magalhães 

Secretário Executivo do CIMAMS 

 


